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ANEXO I
TERMO DE REFENÊWCM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIoS DIVERSoS, ITENS DE CoPA ECIZINHA E ourRos MATERIAIS pp_coxsuir¿o-,- óËstNn¿ADo Ao ATENDTMENT.DA cAs DE APoIo Do ENFERMO EM FORTA ília, DE RESpoNSABTLTDADE DASECRETARIA DE ESSTSTPWCN SOCIAL E DE POÚTICES PÚBLICES PARAMULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES N 
-PPSSOAS 

COM OBPICIÊXC^,
33ï[i?:-E 

ESPECTFTCAÇÕES E QuANnoaoes óoNsreNrES Do ANEXO r, Do
UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: SECRETARIA DE eSSlSrÊNcmSOCIAL E DE poIÍtIcRs pueiicAs -ãÀne- 

MULHERES, CRIANÇAS EADoLESCENTES q PESSoAS coM oe-r,iciÊrvðn isnn¿eslTIPO On f,fCffe_çã,o: Menor preço por LOTE;FAI'R sIGILoso: Em corùormidade 
"o* o art. rg, parágrafo 10 u da LeiL4.L3s/2021

FORNECIMENTO: parcelado;
ÓRcÃo: unidade dè atuaçãã'irrt"gr"rrte da estruturada Administração pública;ENTIDADE: unidade de aiuaçäo å'otada il;;;";äidade jurídica;ADMINTSTRAç'ÃO PÚBLICA: administraçaå d;;ã" indiieta da únião, dos Estados,do Distrito Federal e dos Municípios, incluliv"."..rtid_rdes com personalidade jurídicade direito privado sob controle åo poder público 

"-." rrrr.,a.ções por ele instituídas oumantidas;
ADMINTSTRAÇ'Ão: órgão ou entidade por meio do qu4 l Administraçã.o pública atua;AGENTE púBLrco,. indi ríduo ç[ue, em virtude dè ereição, nomeaçã.o, designação,contratação ou qualquer outr. -forma 

de investidura ou vínculo, exerce mandato,cargo' emprego ou funçã.o-9m pessoa jurídica integrante da Administraçao pública;AUT.RTDADE: agente público dotado de poder àËã."i"ao;CoNTRATANTE: pessóa jurídica integrante 
-á" 

eã*i"isiraçã.o pública responsávelpela contratação;
CoNTRATADo: pessoa.fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatáriade contrato com a Administraçao;
LICITANTE: pessoa fîsica ou juriáica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participaou manifesta a intenção de farticipar de pro""uut li"it.torio,;;ã;Lhe equiparável,para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador d.e serviço que, em atendimento àsolicitaçã.o da Administração, oferece proposta;sERvIço: atividadg ou 

-conjunto 
aä' 

"ti"iJãdes destinadas a obter determinadautilidade, interectuar 
_ou 

mateiia_I, de interesse aa aJministração;coMlssÃo DE CoNTRATACÃo: conjunto ãà--äg"rrt"* públicos indicados petaAdministraçáo, em carátet p".-"rr"nte ou especiar, 
"à* r funçäo de receber, examinare julgar documentos relativ-os às licitaco." 

" 
ãã"-ãr*.ai*"ntos auxiliares;srrro ELETRÔNrco: sítio da inteinet, 
""tiiñ"ááo digitalmente por autoridadecertificadora' no qual o ente federativo divik; J; i"r- a centralizada as informações e::T-ryigg" de_governo digital dos seus órgãos e entidades;REPACTUAÇÃO: forma dã manutençã.o dãequilíb.ioe"onomico-financeiro de contratoutilizada para serviços contínuos com regimè de dedicaçã.o exclusiva de mão de obraou predominância de mão de obra, poi meio da análise da variação dos custos

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 -Centro- Limoeiro do Norte - cearâ -r1FÞ. ,<ro2.' 
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contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentaçã,o das
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à
convençáo coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para
os custos decorrentes da mã.o de obra;
AGENTE DE CONTRATAçÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da
Administraçã.o Pr1blica, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
ÓnCÃO PROVTDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçõ"" 

" 
L"ilo"s, entidade conveniada

com a prefeitura municipal de LIMOEIRO DO NORTE mediante Termo de Apoio
Técnico-Operacional em vigor, https : / / bllcompras.com / Home / PublicAccess
"Acesso Identificado no link - acesso público.
PMLN: Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE;
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO: Geralmente Jornal o Povo;
D.O.M.L.N.: DiáLrio Oficial do Município de limoeiro do Norte.

.ORIGEM, MODAT,TDADÐ, CRITÉn¡O bp .¡Ur,C¿luENTO E DA

.LEGAL
O presente termo de referência é oriundo da Solicitaçäo de Despesa procedente da
Secretaria requerente, conforme especificação do item abaixo discriminado.
Deverâ ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo
com critério de julgamento: MENOR PREçO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei
Federal n" 14.13312021 de 01 de abril de 2021, Regulamentos municipais, Lei no
8.078, de 11 l09ll99O - Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar n" I23
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar no L47 de 07 deAgosto de20L4,Lei
Complementar n" 15512016, de 27 de outubro de 2Q16, Lei Federal L2.440 de 07 de
julho de 20 11 que altera o título VII-A da Consolidaçäo das Leis do Trabalho, e demais
normas pertinentes.

JUSÎIFICATTVA
Solicita-se a necessidade de contrataçã,o, a qual permite a SECRETARIA DE
ASSISTENCIA SOCIAL reaLizar as aquisições e contrataçöes em consonância com as
demandas surgidas, salvaguardando-se de qualquer excesso, quando desnecessário,
além de se conseguir melhores condições na aquisiçäo dos objetos através do
procedimento licitatorio realizado com maior número de interessados nareaJização dos
mesmos.

A Licitaçáo para a aquisição de gêneros alimentícios, bem como outros materiais de
consumo, se faz necessária para atender as demandas da CASA DO ENFERMO
Iocalízada na cidade de Fortaleza, Cearâ,, visando o apoio no fornecimento de
hospedagem, alimentaçäo aos pacientes e seus respectivos acompanhantes que
necessitem de tratamento médico continuado (exames complexos, consultas
especializadas, radioterapia, quimioterapia, retirada dentre outros na cidade de
FortalezalCE e que precisam ficar por mais de um dia na cidade devido aos
agendamentos diversos e prescrições.

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000
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DESCRTçã,O DA SOLUç.ÃO p NECESSIDAÐE DA COUtneteç.ÃO
A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se
pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação.

O objeto da contrataçã.o está previsto no Plano de Contratações Anual - PCA e com as
diretrizes de logística sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da
Administração.

DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO COÌ{STDERANDO AS EXIGÊNCTAS
RELACTONADAS AO SERVIçO
A descriçáo da solução como um todo encontra-se pormenorizadaem tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar (ETP).

ESPECIFICAçOES DOS LOTES

LOTE I. GÊNEROS DIVERSOS

Item Descricão dos Produtos Ouant. Unidade

1

FRANGO PEITO CONGELADO. Descrição complementar: Sem tempero,
embalado individualmente em sacos plásticos de polietileno atóxico
resistente, vedado, com a marca do fabricante do produto, data de
fabricação, caixa com 20 ks.

60 Caixa

2

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO. Descriçäo complementar: Sem adiçáo
de sal e de temperos, embalagem plástica atóxica transparente, pacote de
lkg, contendo prazo de validade, caixa com 20 kg, com identificaçáo da
marca

200 Caixa

3
CARNE MOIDA CONGELADA EMBALAGEM 5009. Descriçäo
complementar: Coxáo duro, sem osso, 150/o de gordura no máximo, caixa
com 10ke

300 Quilograma

4
CARNE BOVINA EM CUBOS. Descriçáo complementar: Resfriada, sem
gordura e sem pele, coloraçáo adequada, pacote de lke 2.200 Quilograma

5
OVOS BANDEJA COM 30 UND. Descriçáo complementar: In natura, de
primeira qualidade tamanho de médio a grande casca lisa isenta de
suiidades, bandeia com 30 unidades

600 Bandeja

6

CAFE EM PO A VÁCUO 25Og CAIXA COM 20 UNIDADES. Descrição
cornplernentar: Café ern pó, hornogêneo, fino, torrado e rnoído a vácuo
puro em embalagem aluminizada de 2509, inviolada, sem glúten, validade
näo inferior a l2O dias da data da entresa. caixa com 20 unidades

100 Caixa

7

SAL IODADO REFINADO. Descrição complementar: Embalagem primária
plástica de 1kg, livre de impurezas e/ou outros fatores que o tornem
impróprio para o consumo humano, embalagem com data de fabricaçáo,
produzido no máximo 30 (trinta) dias contados da data de entrega do
produto, validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega do
produto

15 Fardo

8 Fardo

FARINHA DE MANDIOCA. Descrição complementar: Torrada, sem sal,
seca, fina, tipo 1, embalagem de polietileno atóxico, resistente, contendo
lkg, isenta de materiais estranhos, impurezas, insetos vivos ou mortos,
rotulagem de acordo com as normas da ANVISA, validade mínima de 6
(seis) meses da data de entrega do produto

10

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquirn, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Cearâ - CEP: 62930-000 ¡
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COLORÍFICO EM PÓ. Descriçäo complementar: Puro, de coloração
vermelha intensa, obtido à partir do urucum, sem adiçáo de sal, com
características organolépticas próprias como cor e sabor, isento de
materiais estranhos a sua espécie, embalado em saco plástico de 5009,
transparente, atóxico, resistente e hermeticamente fechado, contendo
procedência e validade, validade mínima de 8 (oito) meses a partir da data
de entresa do produto

320 Unidade

10
AVEIA - INTEGRAL. Descrição complementar: Flocos finos, isenta de
suiidades. parasitas e larvas. com 500s. embalagem apropriada 80 Pacote

20 Caixa11

Ól,pO DE SOJA. Descriçáo complementar: Sem tempero, embalado
individualmente em sacos plásticos de polietileno atóxico resistente,
vedado, com a marca do fabricante do produto, data de fabricaçáo, caixa
com 20 kgEmbalagem pet 900 ml, sem amassaduras e/ou outros fatores
que o tornem impróprio para o consumo humano, filtrado, rico em ômega
6 (ácido linoleico), fonte de ômega 3 (ácido linolênico) e vitamina E, com
prazo de validade no ato do recebimento nã.o inferior a 4 (quatro) meses,
embalagem constando data de fabricaçáo lote, caixa com 20 unidades

t2

MACARRAO ESPAGUETÐ 500s FARDO COM 10 UNIDADES. Descriçäo
complementar: Macarráo tipo espaguete com ovos, embalagem primária
5009, inviolada, produto característico sem presença de insetos ou
impurezas que caracterize o produto ou comprometam o atmazeîamento
ou o consumo humano. fardo com 10 pacotes de 500s

160 Fardo

6B Fardo13

ARROZ BRANCO TIPO 1 FARDO 30kg. Descrição complementar: Longo,
fino, polido, grã"os inteiros e após o preparo, conforme instruções da
embalagem deverá apresentar-se com gräos inteiros e rendimento
satisfatório, embalagem primária em saco de polipropileno atóxico e

transparente em pacote de 1 kg do produto, inviolados e embalagem
secundária em fardos de 30kg, produto característico da tipificaçáo, sem
presença de insetos ou impurezas que comprometam o armazenamento
ou consumo humano, produto deve seguir as exigências da Lei Federal
n." 9972 de 25 de maio de 2000, isento de glúten, validade mínima de 6
(seisl meses da data de entresa do produto

FardoT4

FEIJÃO DE CORDA TIPO I PACOTE 1kg. Descriçáo complementar: Feijäo
tipo carioca, apresentaçã.o carioca tipo 1 da safra corrente em bom estado
de conservaçã.o, gräos inteiros, cor características, variedade
correspondente de tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos,
fardo com 30 unidades de lke

80

55 Fardo15

AÇUCAR TIPO CRISTAL, Descriçã,o complementar: Aspecto sólido com
cristais bem definidos, cor branca, dados de identificaçáo do produto,
marca do fabricante, data de fabricaçâo, prazo de validade, Resoluçáo
12178 Comissáo Nacional de Normas e Padrões Para Alimentos - CNNPA,
composto por sacarose de cana de açúcar, fardo contendo 30 unidades de
1ke

16

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER. Descriçáo complementar:
Composto por farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vit.
B9), gordura vegetal, açúcar invertido, sal, amido, extrato de malte,
fermento químico, aditivos alimentares, O% de gorduras trans,
embalagem primária: duplo saco de polietileno resistente a partir de 3509,
embalagem secundária: caixa de papelão vedada contendo B (oito) kg,
validade mínima de 6 lseis) meses a partir da data de entresa do produto

100 Caixa

Endereço: Rua Cel.'Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do Norte - Cear6- CEP: 62930-000
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200 Fardot7

FARINHA DE MILHO FLOCADA FARDO 20 PCT 5009. Descriçáo
complementar: IOOo/o natural, cor amarela, prê-cozida, embalagem
primária plástica de 5009, livre de impurezas, insetos, mofo ou bolores
e/ou outros fatores que a tornem imprópria para o consumo, devendo
conter data de fabricaçäo lote, prazo de validade deverá constar na
embalagem do produto, validade mínima de 06 (seis) meses da data de
entrega do produto, fardo com 20 pacotes de 500e

500 Bandeja18

MARGARINA CREMOSA. Descriçáo complementar: Com sal, composto de
B0% de lipídios, obtida da emulsáo de gorduras e óleos alimentares
vegetais, podendo conter vitamina e outras substâncias permitidas, com
aspecto cor. cheiro e sabor rrrórrrio. Embalasem com 3kg

240 Caixa19
CHÁ DE ERVA DOCE. Descriçáo complementar: Apresentaçáo
desidratado naturalmente, embalagem com 1O sachês

2ro Caixa20

LEITE INTEGRAL, UHT/UAT. Descrição complementar: UHT/UAT,
esterilizado, embalagem primária caixa cartonada aluminizada estéril,
hermeticamente fechada, contendo 1 litro, embalagem secundária caixa
lacrada de papeláo reforçado, Validade mínima de 90 dias na data da
entrega, condições do produto de acordo com a legislaçäo vigente

150 Caixa2t

LEITE DESNATADO, UHT/UAT. Descriçáo complementar: UHT/UAT,
esterilizado, embalagem primária caixa cartonada aluminizada, estéril,
hermeticamente fechada, contendo 1 litro, embalagem secundária caixa
lacrada de papeläo reforçado, validade mínima de 90 dias na data da
entresa. condicóes do produto de acordo com a legislação vigente

1.600 Unidade22
RAPADURA DE CANA NATURAL. Descriçäo complementar: A base de
cana natural, tablete de lke

40 Caixa23

VINAGRE DE ÁLCOOL 500m1. Descrição complementar: Vinagre de
álcool, resultante da oxidaçäo do álcool do vinho. isento de corantes
artificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos, livre de sujidades,
material terroso e detritos de animais e vegetais, acondicionado em frasco
plástico com tampa inviolável, hermeticamente fechado, contendo 500 ml,
acondicionados em fardos de 12 garrafas, ptazo de validade näo inferior a
180 dias, fabricação mínima de 60 dias da entrega no deposito.

3.000 Quilograma24
PAO CARIOQUINHA. Descriçáo complementar: Alimento à base de farinha
de trieo, ásua e fermento

480 Quilograma25
PIMENTAO VERDE. Descriçáo complementar: Primeira qualidade,
íntegro, fresco, sem rupturas, acondicionado em sacos de polietileno,
etiqueta de pesagem, embalagem lkg

Quilograma1.20026
BATATA DOCE. Descriçäo complementar: Primeira qualidade, tamanho
médio, íntegra e fresca, casca sã., acondicionada cm saco de polietileno
frestado, etiqueta de pesagem

320 Quilograma27
ALHO. Descrição complementar: Cabeça inteira de primeira qualidade,
alho tipo branco, em cabeça compacta e firme, acondicionado em saco de
polietileno vazado, isento de suiidades e materiais estranhos, pacote lkg

t.200 Quilograma28

JERIMUM KG IN NATURA. Descriçáo complementar: In natura,
procedente de espécies genuínas e sás, casca limpa e sem manchas, polpa
íntegra e firme, isento de lesões de origem fisica, mecânica ou biológica
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos a superfície
externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas

r.200 Quilograma29

BATATA INGLESA DE PRIMEIRA. Descriçäo complementar: Apresentando
grau de maturaçáo tal que lhe permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservaçã.o em condições adequadas para o consumo, sem
suiidades, parasitas e larvas, de acordo com a Resolução L2l7B da CNNPA

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000 
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30

BETERRABA. Descriçáo complementar: Nova, de primeira qualidade,
compacta, firme de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da
espécie, em perfeito estado de desenvolvimento, não sendo permitidos
danos que the alterem a conformaçáo e aparência. isento de sujidade,
insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfuraçÕes, peso e
tamanho padräo

400 Quilograma

800 Quilograma31

CEBOLA BRANCA. Descrição complementar: O produto deve ser de
qualidade, tamanho e coloraçáo uniforme, isenta de enfermidades,
material terroso, defeitos graves que alterem a conformaçäo e aparência,
sem lesões de origem fisica e mecânica (rachaduras, perfurações, cortes),
livre de resíduos, larvas e parasitas, sem adiçáo de agrotóxicos,
embalagens de 1kg a 10kg, em sacos com etiquetas indicando pesagem

Quilograma32
CHUCHU. Descriçáo complementar: Compacta e firme, sem lesões de
origem fisica ou mecânica, perfuraçóes e cortes, tamanho e coloraçã.o
uniformes, isento de suiidades, parasitas e larvas

400

t.200 Unidade33

CHEIRO VERDE IN NATURA MOLHOS. Descrição complementar: Grau de
maturaçã.o que permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservaçáo adequados para consumo, ausência de sujidade, parasitas e
larvas

34
TOMATE IN NATURA. Descrição complementar: integros, sadios, sem
imperfeiçöes, livre de impurezas, sujidades, parasitas e outras
substâncias que o tornem impróprios para o consumo humano e estoque

800 Quilograma

35
CENOURA. Descriçã.o complementar: De primeira qualidade,
acondicionada em embalagem plástica resistente, etiquetada com peso do
produto. sem presenca de machucados

800 Quilograma

LOTE II - MATERIAL DE COPA E COZINHA

Item Descrlcão dos Produtos Quant. Unidade

01
COPO DESCARTÁVEL 200m1. Descriçåo complementar: Material plástico,
capacidade 200m1. caixa com 25 pacotes de 100 unidades

30 Caixa

25 Caixao2 COPO DESCARTÁVEL 50m1. Descriçáo complementar: Material plástico
capacidade 50m1, cor branca, caixa com 25 pacotes de 100 unidades

50 Fardo03
FÓSFORO FARDO COM 10 CAIXAS. Descrição complementar: Material
corpo madeira, cor cabeça vermelha, tipo tradicional, embalagem contendo
IO 6ezl caixas com 40 (quarenta) unidades

100 Pacoteo4

GUARDANAPO DE PAPEL PACOTE COM 50 FOLHAS. Descriçã.o
complementar: Guardanapo de papel, material celulose, folha simples, macio
e absorvente, cor branca, medidas aproximadas22 x 23cm, embalagem com
50 (cinquenta) unidades

05
PALITO DE DENTE CAIXA COM 100 UNIDADES. Descrição complementar:
Palitos rolicos em madeira. com extremidades finas, caixa com 100 unidades 100 Unidade

06 3 Unidade
GARRAFA PARA CAFÉ DÐ 3 LITROS. Descriçáo complementar: Garrafa
térmica, material plástico resistente, capacidade 3 L, cor variada,
características adicionais com tampa em pressã.o e ampola em vidro

100 Unidade07

COLHER DE SOPA INOX. Descriçäo complementar: Colher de sopa para
refeição em aço inox AISI 304 ou 430, lâminas e cabos monoblocos, sem
emendas, possibilidade de lavagem em máquina de lavar louça. Dimensões
aproximadas: comprimento 200 mm, espessura 1,5 mm

Endereço:RuaCel.AntônioJoaquim,2l2l-Centro-LimoeirodoNorte-Cearâ-CEP: 62930-000 l\ ^Cl
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JUSTIFICATTVA DO CRrTÉRIO DE JULGATVTENIO E FORTVTAçÃO DOS LOÎES
Justifica-se o critério de julgamento da licitaçáo ser o MENOR PREÇO POR LOTE por
ser aquele que melhor reflete os anseios da licitaçáo, por ser econômica e

logisticamente o mais viâvel, tendo em vista que os serviços agrupados em lotes sáo
similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu
agruparnento pefiaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes,
proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronizaçâo,logística e
gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número
menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A
realízaçâo de diversas contrataçöes através do critério de julgamento menor preço por
Item, para o objeto em tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta de
padronizaçäo, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos
contratos, perca de economia de escala e inviabilidade têcnica, além do número
reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte,
podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas
especificidades são dlscrlclonárlas, competindo ao agente administrativo avaliar o
que o interesse público demanda obter mediante a contrataçã.o.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar
em considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais
atraentes aos proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a
Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela
receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A
Administraçáo, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas
empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças
licitadas, bem como facilitar e otirnizar a gestáo do contrato, pois caso os itens sejam
divididos entre vârios licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles
poderá comprometer todo o planejamento da prestação de serviços objeto da presente
contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administraçã"o pretende contratar serr¡iços que
no seu contexto geral são da mesma natureza, tendo a cetteza que aglutinando os
itens em LOTES poderá gerar aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala
que, certamente, será traduzidaern menores preços em sua proposta global.

08

FACA JANTAR INOX. Descriçáo complementar: Faca para refeiçáo em aço
inox AISI 3O4 ou 43O, lâminas e cabos monoblocos, sem emendas,
possibilidade de lavagem em máquina de lavar louça. Faca com ponta
arredondada. Dimensões aproximadas: comprimento 210 mm, espessura 2
mm. comþrimento da lâmina de 100mm

100 Unidade

09

GARFO JANTAR INOX. Descrição complementar: Garfo para refeição em aço
inox AISI 304 ou 43O, lâminas e cabos monoblocos, sem emendas,
possibilidade de lavagem em máquina de lavar louça. Dimensões
aproximadas: comprimento 200 mm, espessura mínima 2 mm

100 Unidade

10 150 UnidadeXICARA PARA CHA. Descrição complementar: Xícara para chá, capacidade
de 200 ml, em porcelana ou vidro, cores variadas
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Sobre este tema, podemos citar a obra"Temas Polêmicos sobre Lícitações e Contratos",
vários autores, da editora Malheiros, na página74, o seguinte trecho:

"(...) em geral, a ecolr.omlø de escøla ê lnstntmento
fundamental para dtmlnulção de custos. Quønto
mø;lor ø quøntldade d ser negocldda, nenor o custo
unltârlo, que em d.ecorrêncla d.o børateamento do custo
dø produçã.o (economla de escøla na lndústrla)' quer
porque hâ. dtmtnulção dø mørgem de lucro (economlø
de escøla gerølm.ente encontrøda no comérclo)".

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da
Uniáo, quando decidiu pelo indeferimento de pedido de divisäo do objeto licitado em
itens, por considerar que a reuniáo do objeto em um único item, desde que
devidamente justificada pela ê,.rea demandante ou pela Pregoeira, afasta a
possibilidade de restriçáo indevida à competitividade. (Acórdão L.L67|2OI2 - TC
000.43 L l2OI2-5 - TCU - Plenário - Relator: José Jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdáo n" 73212008, no seguinte
sentido:

" ... øquestão døatøblltdø,de dofrøclonømento deae ser
d,ecídld,a com ba,se em cada cøsto' pols cøda obra tem
øn sl¿.rs especlficldades, deaendo o gestor decldlr
ønøllsando qual a solução møls adequada no ccl*ro
cottcr.eto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que
a divisáo do objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto,
devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a Administraçáo Pública, desde que
náo haja restriçáo à competitividade.

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada àAdministraçã.o, optou-
se por adotar o critério de julgamento e divisäo por lotes, que se reputa mais ajustado
às necessidades e eficiência administrativas no presente caso.

REFERENCTAL DOS PREçOS
1. - Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo
Setor de Cotaçäo de Preços do Município de LIMOEIRO DO NORTE/CE, anexadas aos
autos deste processo.

iDAS ALTBnAçÓES oO COWrnetO
1. Os contratos regidos conforme o art. I24, da Lei Federal L4.L33/2O2
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:

, poderäo ser

a) quando for necessâría a modificaçáo do valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuiçáo quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por
Lei; r
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II- por acordo entre as partes:
a) quando necessária a modificaçã.o do regime de execuçäo da obra ou do serviço,

bem como do modo de fornecimento, em face de verificaÇáo técnica da
inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

b) quando necessária a modificaçáo da forma de pagamento por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a
antecipaçã.o do pagamento em relaçäo ao cronograma financeiro fixado sem a
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execuçáo de obra
ou serviço;

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartiçao objetiva de risco estabelecida no contrato.

2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. I24 da Leí
Federal 14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
3. As alteraçöes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal
l4.l33l2O2I nâo poderã.o transfigurar o objeto da contrataçáo.
4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do
contratado, a Administraçáo deverâ restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio
econômico-financeiro inicial.
5. A extinção do contrato náo configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que serâ concedida indenizaçâo por meio de termo
indenizatório.
6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverâ ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçã.o nos termos
do art. LO7 da Lei Federal I4.l33l2o2l.
7. A formalizaçâo do termo aditivo é condiçáo para a execuçáo, pelo contratado, das
prestaçöes determinadas pela Administraçäo no curso da execuçáo do contrato, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que
a îormalizaçáo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês.

DA FISCALTZAçÃiO DO CONTRATO
1. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados
conforme requisitos estabelecidos no arl.7_? SLþeíla.ß3.l2O2L ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contrataçáo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com
informações pertinentes a essa atribuiçã.o.
2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à execuçáo do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.
3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para- a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisã.o ou providência que
ultrapasse sua competência.

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Cearâ - CEP: 62930-000
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4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execuçáo contratual.

PRAZO, CONDIçÓES DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA
PAGAMENTO
1. Poderão ser firmados contratos, que seráo tratados de forma autônoma e se
submeteräo igualmente a todas as disposições constantes da Lei N". 14.I3312O2I,
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados seráo entregues
mediante expediçáo de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao
licitante vencedor, que indicaráo os quantitativos a serem entregues, de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da CONTRATANTE.
2.L. A Ordem de Compra emitida conterâ os itens pretendidos e a respectiva
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico,
ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao
seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
2.2. O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de
Compra/serviços, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento.
Os produtos/serviços seráo entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório
indicado na Ordem de Compra/serviço;
b) No prazo de no máximo de O5 (cinco!!!as corr:iées, após o recebimento da Ordem
de Compra/serviço no horário de 07h às 13h (horário local), na Av. Rui Barbosa, n"
3L27, bairro Joaquim Távora, .

2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade
civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as
especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos/serviços
entregues.
2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de
Compra/serviço, observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento
Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem
ainda as normas técnicas vigentes.
3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota
fiscal em nome do da(s) unidade(s) gestora(s) do Município de Limoeiro do Norte/CE.
3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverã"o ser
requeridas junto a(s) unidade(s) gestora(s).
4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido às normas e

exigências especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a
administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
5. Os produtos/serviços licitados/contratados deveráo ser entregues, observando
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse
instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas
vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os

FORMA DEI
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impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que thes sejam imputáveis, inclusive
com relaçã.o a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçã.o ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscaJízação ou o acompanhamento
pelo órgão interessado.
6. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentaçã.o da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
7. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos
produtos entregues.
7.L. O atesto fi.ca condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçäo da
despesa, o pagamento ficarâ pendente até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o pîazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçã.o
da regularízaçâo da situaçáo, nã.o acarretando qualquer ônus para a Contratante.
9. Será efetuada a retençã.o ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
9.1. Não produziu os resultados acordados;
9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou nã.o as executou com a qualidade
mínima exigida;
10. Antes do pagamento, a Contratante reafízará consulta para verificar a manutençáo
das condições de habilitaçáo da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.
11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancârio indicado pela
Contratada, orr por outro meio previsto na legislaçáo vigente.
12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
13. A Contratante não se responsabiLizarâ por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada, que porventura náo tenha sido acordada no contrato.
t4 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA náo tenha
concorrido, de alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios apurados com base na variaçáo do Índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 3O(trinta) dias.
15 - Deveráo ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato
por esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisáo contratual.
16- Seräo descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os
valores decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
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DO PREçO, REAJUSTE E REEQUTLÍBRIO ECONôMrCO - FTNANCETRO
1 Nos termos do art. 25,97", da Lei n" 14.I3312021, o presente edital consigna, como
forma de manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento
de preços, o índice do IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorávelà
Administraçã"o Pública, como critério de atuaJizaçã,o monetâria.
2. A data-base estarávinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante
vencedor.
3. A extinçáo do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçâo por meio de termo
indenizatório. (art. 131, parâgrafo único da Lei 14.L33l2O2L)
4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos
do art. IO7 da Lei no 14.L33l2O2L

DAS OBRIGAçÖES DA CONTRATANTE
1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo
com este instrumento e seus anexos;
2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;
3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;
4. Acompanhar e fiscalizar a execuçã.o do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo contratado;
5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensã.o, qualidade e quantidade,
conforme o art. I43 daLein" 14.I33l2O2I;
6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto,
rao prazo, forma e condições estabelecidos neste termo;
7. Aplicar as sançöes previstas na lei e edital, quando do descumprimento de
obrigações pelo contratado;
8. Emitir explicitamente decisäo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execuçáo do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.
8. 1. A Administraçã.o terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.
9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no pîazo máximo de 15 (quinze) dias.
10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados
1 1. Indicar os locais onde seráo entregues/prestados os produtos/serviços.
L2. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu
acompanhamento e fiscalizaçáo conforme lei n" 14,13312L.
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DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor ;

2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;
3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;
4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalízaçâo ou o acompanhamento da execuçáo contratual
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
6. Quando nã.o for possível a verificaçã.o da regularidade no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores(SlCAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniã.o; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 4) Certidäo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçã.o específica, cuja
inadimplência náo transfere a responsabilidade ao contratante e nã.o poderá onerar o
objeto do contrato;
8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto.
9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que näo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.
10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitaçã.o.
11. Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, púà reabilitado da Previdência Social ou
para aptendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas.
11.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçã.o dos empregados que preencheram
as referidas vagas conforme disposto no art. LI6, parágrafo único da Lei no
L4.L3sl2O2L.
12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato.
13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
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sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. L24,II, d, da Lei n" 14.L33l2O2I"
14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deveräo atender às recomendações de boa técnica e a legislaçáo de regência.
15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
16. Náo permitir autílizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
17. Promover, se for o caso a guarda, manutençã.o e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que for necessário à execuçáo do objeto, durante a vigência do
contrato.
18. 0. Providenciar a substituiçáo de qualquer profissional envolvido na execuçã.o do
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalizaçã.o do
contratante.
19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de
Proteçáo de Dados, Lei n" 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.
20 - Vedar a utilízaçâo, na execuçáo do objeto, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissã.o ou funçã.o de confiança no órgáo
Contratante, nos termos do artigo 7o do Decreto no 7.2O3, de 2010 cumprir com as
demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
21 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e L7 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990).

DAS rNFRAçÓES s SANçÕES ADMTNTSIRAÎrVAS
1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2O2L, o Contratado
que:
a) der causa à inexecuçã.o parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçäo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
Ð nã.o celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçã.o exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
h) apresentar declaraçã.o ou documentaçã.o falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natwreza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

-,.&L!.
,a/
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2 - Serã.o aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sanções:
2.1-. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, $2o, da
Lei);
2.2,Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar
a imposiçäo de penalidade mais grave (art. 156, S4o, da Lei);
2.3. Declaraçäo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiçã.o de penalidade mais
grave (art. 156, $5o, da Lei).
2.4. Multa
2.4.L. moratória de 0,5 %o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.
2.4.2.5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega
seja realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições
avençadas, sobre o valor da contrataçã.o, por dia de irregularidade na prestaçã.o dos
serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicaçã.o até o máximo de 10 (dez) dias.
2.4,3. LOo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecuçáo total
do contrato.
2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administraçã.o a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2O2L
3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato näo exclui, em hipótese alguma,
a obrigaçã.o de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9")
4. Todas as sançöes previstas neste Contrato poderã.o ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, $7').
5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157).
6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, S8o).
7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14. 133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licita"r e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, g1'):
a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgäos de controle.
10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administraçã.o Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos naLei no L2.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utíIizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusã.o patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
L2. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaçã.o da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no
L4.L3s l2L.

1. O contratado terá direito à extinçã.o do contrato nas seguintes hipóteses:
1.1. Supressão, por parte da Administraçáo, de obras, serviços ou compras que
acarrete modificaçáo do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125
da Lei n." L4.L33/2O2L;
1.2. Suspensão de execuçáo do contrato, por ordem escrita da Administração, por
prazo superior a 03 (três) meses;
1.3. Repetidas suspensões que totalizem90 (noventa) dias úteis, independentemente
do pagamento obrigatório de indenizaçáo pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizaçöes e outras previstas;
1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissäo da nota fiscal, dos
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administraçáo por despesas
de obras, serviços ou fornecimentos;
1.5. Nã"o liberação pela Administraçáo, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto,
para execuçã.o de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
1.6 As hipóteses de extinçáo a que se referem os subitens 1.2, 1.3 e 1.4 observaräo as
seguintes disposições:
1.7. Näo seráo admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o
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contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha
contribuído;
1.8. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até a norcnalizaçã.o da situaçáo, admitido o restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea ud' do inciso II do
caput do art. L24 da Lei n.o L4.I33/2O2I.

1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazet observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitaçã"o, de contrataçáo e de execuçáo do objeto
contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) ¡3prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no
processo de licitaçã.o ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitaçáo ou de execuçáo de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artifîciais e náo-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo
licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeçáo.
1.1. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo
sobre uma empresa, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitaçäo ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condiçáo
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipôtese de o contrato vir a
ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.
1.3. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
pertinentes, previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas,
no decorrer da licitaçáo ou na execuçáo do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e
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1 - Fica eleito o foro da Comarca de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Cearâ,
para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que nã.o
possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

&U.ün,

^

^

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
AUTORIDADE COMPETENTE

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
MULHERES, CRIANçAS E ADOLESCENTES Þ PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

PORTARIA N' 118/2023
PRTFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NO.

CoNTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFTIÎURA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE, ATRAVÉiS DA
SECRETARIA DE

Lffi'E 
DO OUTR:

QUEASSTMPARAOF@
DECLARAM:

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, através da Secretaria de
, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a

-""''c""""'LÏi:3JÎ,i'?#i;i1ilfr 

î:'ï'Tä"3":[T#'T(ä"å:
. Sr.(a) , portador(a) do CPF n".

doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

-, 

com sede à 

-, 

inscrita no CNPJ sob o no.
. representada por , portador(a) CPF no.

ffi ;äiåiå"Ëffioi,iåäiil"iîïï'"l:å?TliJå?å¿
com o que preceitua a Lei Federal no. I4.133/2O2I de 1o de abril de 2O2L e suas
alteraçöes posteriores, supletivamente pelos principios da Teoria Geral dos Contratos
e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGAO ÐLETRONICO N' 

-,

disposições da Lei Federal L4.I3312O21, Regulamentos Municpais, Lei no 8.078, de
LLI09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar n" I23 de 14 de
dezernbro de 2006, Lei Complementar no 1,47 de 07 de Agosto de 20'14, Lei
Complementar no t5512016, de 27 de outubro de 2OL6,Lei Federal 12.440 de 07 de
julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais
normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçöes estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA STGUNDA - DO OBJETO
2.1- AQUISIÇAO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, ITENS DE COPA E
CIZINHA E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO, DESTINMADO AO ATENDIMENTO
DA CAS DE APOIO DO ENFERMO EM FORTALEZA, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA,
CONFORME ESPECIFICAÇOES E QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO I, DO
EDITAL.
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cLÁusuLA IERCTrRA - DO PREçO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato
o valor global do Lote de R$ , distribuídos
da seguinte forma. UNSERIR PLANILHA DE PREçOSI.

cLÁUSULA QUARTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora,
correrã.o por conta da dotação orçamentária n":

elemento de despesa:
sub elemento de despesa:

ffit åt""ni: 
recursos: ' consignado no

cLÁusuLA eurNTA - DA vrcÊNcrA Do coNTRATo
5.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogados nos casos citados nos arts. 105 a 107 da læi Federal
14.t33l2O2L.
5.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado.

cLÁusuLA sExrA - DAs ALTERAçÕEs po coNTRATo
6.1. Os contratos regidos conforme o art. I24, da Lei Federal 14.L3312021, poderã.o
ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de

acréscimo ou diminuiçáo quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por
Lei;

II- por acordo entre as partes:
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço,

bem como do modo de fornecimento, em face de verificaçã.o técnica da
inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

b) quando necessária a modificaçã.o da forma de pagamento por imposiçáo de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a
antecipaçáo do pagamento em relaçã.o âo cronograrna financeiro fixado sem a
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou
serviço;
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculâveis, que inviabilizem a execuçåo do
contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartiçáo objetiva de
risco estabelecida no contrato.

6.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. L24 da Leí
Federal 14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25o/o (vínte e cinco por cento) do valor
inicial atualízado do contrato.
6.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art, L24 da Lei
Federal I4.I33/2O2L nâo poderáo transfigurar o objeto da contrataçáo.
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6.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos
do contratado, a Administraçã.o deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o
equilíbrio econômico-financeiro inicial.
6.5. A extinção do contrato náo configurará óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que serâ concedida indenização por
meio de termo indenizatório.
6.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo nos termos
do art. 107 da Lei Federal I4.L33l2O2l.
6.7. A formalização do termo aditivo é condição para a execuçáo, pelo contratado, das
prestações determinadas pela Administraçäo no curso da execuçáo do contrato, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipaçã.o de seus efeitos, hipótese em que
aÍorrnalízaçã.o deverá ocorrer rao ptazo máximo de 01 (um) mês.
6.8. A execuçã.o do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou
mais fiscais do contrato, representantes da Administraçáo especialmente designados
conforme requisitos estabelecidos no Art.7" dLei 14.I13l?92I, ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contrataçáo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com
informações pertinentes a essa atribuição.
6.9. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à execuçáo do contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçáo das
faltas ou dos defeitos observados.
6.10. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo
das medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisäo ou providência que
ultrapasse sua competência.
6.1 1. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administraçäo, que deverã.o dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
6.12. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deveráo
ser observadas as seguintes regras:
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela
veracidade e pela precisáo das informações prestadas, firmará termo de compromisso
de confidencialidade e não poderá exercer atribuiçã.o própria e exclusiva de fiscal de
contrato;
II - a contrataçã.o de terceiros náo eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos
limites das informações recebidas do terceiro contratado.

cLÁusuLA sÉtr*re - DA FrscAlrzAçÃo po coNTRATo
7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou
mais fiscais do contrato, representantes da Administraçáo especialmente designados
conforme requisitos estabelecidos no art.7" dLei 14.I33l2O2I, ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contrataçáo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com
informações pertinentes a essa atribuiçã.o.
7 .2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à execuçã.o do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.
7.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo
das medidas convenientes, a situação que demandar decisáo ou providência que
ultrapasse sua competência.
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7.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administraçã.o, que deverã.o dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

cLÁusuLA oITAvA - pRAzo, coNDIçÕEs DA ENTRTcA Dos pRoDutos E DA
FORMA DE PAGAMENTO
8.1. Poderão ser firmados contratos, que seräo tratados de forma autônoma e se
submeteräo igualmente a todas as disposiçöes constantes da Lei N". 14.I3312O2I,
inclusive quanto às prorrogaçöes, alterações e rescisões.
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados seráo entregues
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administraçã.o ao
licitante vencedor, que indicaráo os quantitativos a serem entregues, de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da CONTRATANTE.
8.2,L. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiáLrio do contrato no seu endereço fisico,
ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou a¡nda remetida via e-mail ao
seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
8.2.2. O contratado deverâ entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de
Compra/serviços, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento.
Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório
indicado na Ordem de Compra/serviço;
b) No prazo de no máximo de O5 lcincol dias corridos. após o recebimento da Ordem
de Compra/serviço no horário de 07h às 13h (horário local), Av. Rui Barbosa. no
3127. bairro Joaquim Távora. Fortaleza. Cearâ ILOCAL CASA DE APOIOI.
8.2.3, O aceite dos produtos/serviços pelo órgáo recebedor nã.o exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade
com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos
produtos/ serviços entregues.
8.2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de
Compra/serviço, observando rigorosamente as especificaçöes contidas no Instrumento
Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem
ainda as normas técnicas vigentes.
8.3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverâ ser emitida fatura e nota
fiscal em nome do da(s) unidade(s) gestora(s) do Município de Limoeiro do Norte/CE.
8.3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deveráo ser
requeridas junto a(s) unidade(s) gestora(s).
8.4. No caso de constataçáo da inadequaçã.o do produto/serviços fornecido às normas
e exigências especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora
a administraçã.o os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicaçáo das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
8.5. Os produtos/serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse
instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas
vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os
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impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciârios,
fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que thes sejam imputáveis, inclusive
com relaçã.o a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do fornecimento, näo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgáo interessado.
8.6. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentaçã.o da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.7. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos
produtos entregues.
8.7.L. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8.8. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficarâ pendente até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipôtese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçã.o
da regularizaçâo da situaçáo, náo acarretando qualquer ônus para a Contratante.
8.9. Será efetuada a retençäo ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.9.1. Nã.o produziu os resultados acordados;
8.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou náo as executou com a
qualidade mínima exigida;
8.10. Antes do pagamento, a Contratante realizarâ consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitaçã.o da Contratada, devendo o resultado ser
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
8.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
Contratada, oÌl por outro meio previsto na legislaçã.o vigente.
8.L2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
8.13. A Contratante näo se responsabiLizarâ. por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada, que porventura náo tenha sido acordada no contrato.
8.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios apurados com base na variaçáo do Índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundaçã.o Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
8.15 - Deveráo ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste
Contrato por esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.16- Serã.o descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os
valores decorrentes de indenizaçÕes ou de multas eventualmente registradas.
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cLÁusuLA NoNA - Do pREço, REA.rusrE E REEeurLÍBRro EcoNôMrco -
FINANCEIRO
9.1 Nos termos do art. 25, S7", da Lei no 14.13312021, o presente edital consigna,
como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e
reajustamento de preços, o índice do IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso
mais favorável à Administraçáo Pública, como critério de atuaJização monetária.
9,2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao
licitante vencedor.
9.3. A extinçáo do contrato náo configurarâ óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatorio. (art. 131, parágrafo único da Lei L4.L33l2O2L)
9.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçã.o, nos termos
do art. LOT da Lei n" L4,l33l2O2t.

cr,Áttsur,A DÉcrMA - DAs sANçÕEs E rNFRAçÕps eon¡rNrsrRlTrvAs
10.1. Comete infraçã.o administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2O2I, o
Contratado que:
a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçã.o parcial do contrato que cause grave dano à Administraçã.o

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaçäo exigida para o certame;
e) nã.o mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
0 não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçáo exigida para a

contrataçäo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execuçã.o ou da entrega do objeto da contrataçáo sem

motivo justificado;
h) apresentar declaraçã.o ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
Ð fraudar a contrataçã.o ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no L2,846, de 1o de agosto de 2O13.
IO.2 - Serã.o aplicadas ao responsâvel pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sanções:
IO.2.L, Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, $2o, da
Lei);
lO.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se
justificar a imposiçäo de penalidade mais grave (art. 156, $4', da Lei);
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas a-líneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, $5', da Lei).
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LO.2.4. Multa:
LO.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.
IO.2.4,2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestaçáo ou
entrega seja realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições
avençadas, sobre o valor da contrataçáo, por dia de irregularidade na prestaçáo dos
serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicaçã.o até o máximo de 1O (dez) dias.
LO.2.4.3. LQo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecuçáo
total do contrato.
LO.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administraçáo a promover a rescisáo
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. L37 da Lei n. 14.133, de 2O2I.
10.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato näo exclui, em hipótese
alguma, a obrigaçáo de reparaçã.o integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
s9")
1O.4. Todas as sançöes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, $7').
10.5. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou serâ cobrada
judicialmente (art. 156, S8').
10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.8. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
10.9. Na aplicaçã.o das sanções serão considerados (art. 156, $1.):
a) a natureza e a gravidade da infraçã.o cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" t4.133, de 202L,
ou em outras leis de licitaçöes e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei no L2.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000



ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeitara do Município

'¿i
i

\

,,r,38g_
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçã.o ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
IO.L2. O Contratante deverá, rLo prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
10.13. As sançöes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçäo na forma do art. 163 da Lei no
14.133121.

cLÁusuLA pÉcrura nRTMETRA - DAs oBRrcAçÕss po coNTRATANTT
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de
acordo com este instrumento e seus anexos;
1 1.2, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;
11.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçöes
verificadas no objeto contratado, para que seja por ele substituido, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo contratado;
11.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fîscal relativa à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçã.o e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensã.o, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133 /2O21:
11.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execuçã.o do
objeto, tao pra7o, forma e condições estabelecidos neste termo;
11.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de
obrigações pelo contratado;
11.8. Emitir explicitamente decisäo sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, merarnente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo
do contrato.
1 1.8. 1. A Administraçã.o terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual período.
11.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
11.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados
11.11. Indicar os locais onde seráo entregues/prestados os produtos/serviços.
IL.L2, Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu
acompanhamento e fiscalização conforme lei n" 14.I33/2I.
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cLÁusuLA pÉcrvre sEcuNDA - oBRTGAçóEs DA coNTRATADA
12.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor ;

12.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da conclusã.o do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;
12.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;
12.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçáo ou dos materiais
empregados;
12.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo
essa responsabilidade a fiscalízaçâo ou o acompanhamento da execuçáo contratual
pelo contratante, que ficarâ autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
12.6. Quando não for possível a verificaçã.o da regularidade no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores(SlCAF), o contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniã.o;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Faaenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
I2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçäo específica, cuja
inadimplência náo transfere a responsabilidade ao contratante e não poderâ onerar o
objeto do contrato;
12.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto.
L2.9. Paralisar, por determinaçã.o do contratante, qualquer atividade que näo esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
L2.LO. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
L2.LL. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
especÍficas.
I2.LI.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencherarn as referidas vagas conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei
n" l4.L33l2O2L.
I2.I2. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.
L2,13, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
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fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçã.o, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. I24,lI, d, da Lei n" L4,L33/202L,
t2.L4. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das clâusulas do contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverã.o atender às recomendaçÕes de boa técnica e a legislaçäo de regência.
I2.L5. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local de execuçäo do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
L2.L6. Nã.o permitir a utilizaçã.o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze arros, nem permitir a
utilizaçáo do trabalho do menor de dezoíto anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.
L2.L7. Promover, se for o caso a guarda, manutençã.o e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que for necessário à execuçáo do objeto, durante a vigência do
contrato.
I2,L8.0. Providenciar a substituiçáo de qualquer profissional envolvido na execução
do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalizaçäo do
contratante.
I2,L9. Respeitar os princípios de proteçáo de dados pessoais elencados na Lei Geral
de Proteçã.o de Dados, Lei no L3.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.
I2.2O - Vedar a utilização, na execuçã.o do objeto, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou funçåo de confiança no órgáo
Contratante, nos termos do artigo 7' do Decreto n' 7,203, de 2O1O cumprir com as
demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
L2.2L - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos L2, L3 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de
1ee0).

cLÁusuLA pÉcnvre TERcETRA - DA FRAUDE E DA coRRupçÃo
13.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçáo, o mais alto padráo
de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçåo e de execuçáo do objeto
contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no
processo de licitação ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execuçäo do contrato.
e) "prática obstrutiva":

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000



::,,
!

,ÿ L ,_/i_,.

tâ6
alý \t1

l

ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeítura do Munícípio

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representarrtes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegaçöes de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeçã.o.
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo
sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga de contratos financiados pelo
organismo s€, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em prâticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um
contrato financiado pelo organismo.
13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condiçã.o
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a
ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçäo do
contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitaçáo e à execução do
contrato.
13.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
pertinentes, previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou da pessoa fìsica contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitaçã.o ou na execução do contrato
financiado por organismo fînanceiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

cLÁusuLA pÉcrue qUARTA - DA RnscrsÃo
14.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisäo, se houver uma
das ocorrências
14. 1. O contratado terá direito à extinçäo do contrato nas seguintes hipóteses:
L4.L.L, Supressäo, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que
acarrete modificaçáo do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125
da Lei n." L4.L33/2O2L;
L4.I.2. Suspensão de execuçã.o do contrato, por ordem escrita da Administraçäo, por
prazo superior a 03 (três) meses;
14.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçâo pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
L4.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administraçã.o por despesas
de obras, serviços ou fornecimentos;
14.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de ârea,local ou
objeto, para execuçäo de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigaçÕes
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriaçã.o, a
desocupaçã.o de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
14.2. As hipóteses de extinçã,o a que se referem os subitens 14. L.2, 14,L.3 e L4.1.4
observaráo as seguintes disposições:
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I4.2.L. Näo seráo admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha
contribuído;
14.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensã.o do cumprimento
das obrigações assumidas até a normalizaçáo da situação, admitido o restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do
caput do art. L24 da Lei n.o 14.L33/2O2L.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs MULTAs
15.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa d,e O,Lo/o
(zero virgula um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.
15.2. Pelo atraso injustificado na execuçáo do serviço superior a 30 (trinta) dias,
contados do termo de ordem de serviço, será aplicada multa de 0,57o (zerovfugala cinco
por cento) ao dia de atraso, desde o primeiro dia de atraso, ca-lculado sobre o valor
total do contrato.
15.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas
contratuais que não aquelas relacionadas ao atraso na execuçäo do serviço, será
aplicada multa de 2o/o (dois por cento) sobre o valor do contrato.
15.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este
contrato e aplique outras sanções.
15.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual
garantia prestada, ou cobrada judicialmente.
15.6. Da aplicaçã.o de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la
aos cofres do CONTRATANTE no ptazo de 30 (trinta) dias úteis.
15.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA nã.o poderá ultrapassar a
30% (trinta por cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, S3", da Lei
n" L4.L33/2021

cLÁusuLA pÉcrue sExrA - Dos cAsos oMrssos
16.1. Para as situações náo previstas neste contrato, aplicar-se-â o regramento dado
pela Lei n." 14.L33/2021, no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes
ao objeto deste instrumento.

cLÁusuLA pÉcrue sÉTrMA - DA puBr,rcrzAçÃo
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 daLei L4,133, de 2O2L,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8o, S2", da Lei n.
L2.527, de 2OLL, c I c art. 7", $3o, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2OL2.

cLÁusuLA pÉcrue orrAvA - DA ExrrNçÃo Do coNTRATo
18.1. Conforme o Art. L37 da Lei Federa L4.L33/2O21, constituirão motivos para
extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do procésso,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I- nã.o cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
Il-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada
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para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
Ill-alteraçã.o social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissoluçäo da sociedade ou
falecimento do contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução
do contrato;
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgáo ou da
entidade contratante;
VII - náo cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, püã
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
18.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
I- supressáo, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. L25 daLei
t4.133/2O2t
II- suspensão de execuçã.o do contrato, por ordem escrita daAdministraçã.o, por ptazo
superior a 03 (três) meses;
Ill-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçâo pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissã.o da nota fiscal, dos
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administraçáo por despesas
de obras, serviços ou fornecimentos;
V- näo liberaçã.o pela Administraçã.o, nos prazos contratuais, de ârea,local ou objeto,
para execuçã.o de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriaçáo, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
18.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 18.2.
Obsen¡arã.o as seguintes disposições:
I- nã,o serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbaçã.o da
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha
contribuído;
II- asseguraráo ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até a normalizaçâo da situaçáo, admitido o restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do
caput do art. I24 daLei L4.I33/2021.
18.4. Os emitentes das garantias previstas no aft. 96 da Lei L4.I33/2O21 deverão
ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para
apuraçáo de descumprimento de clâusulas contratuais.
18.5. A extinção do contrato poderá ser:
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administraçåo, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediaçã.o ou por
comitê de resoluçã.o de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do Norte - Cearâ- CEP: 62930-000



I

ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeíturø do Municípìo

compromisso arbitral, ou por decisáo judicial.
18.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administraçã.o e a extinçã.o
consensual deverã.o ser precedidas de autorizaçâo escrita e fundamentada da
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
18.7. Quando a extinçáo decorrer de culpa exclusiva da Administraçã.o, o contratado
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terâ
direito a:
I- devoluçáo da garantia;
II- pagamentos devidos pela execuçã.o do contrato até a data de extinçáo;
III- pagamento do custo da desmobilízaçâo.
18.8. A extinçáo determinada por ato unilateral da Administraçáo poderá acarretar,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.I33/2O21, as seguintes consequências
I- assunçáo imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio da Administraçáo;
II- ocupaçã,o e utilizaçã.o do local, das instalações, dos equipamentos, do material
e do pessoal empregados na execuçäo do contrato e necessários à sua continuidade;
III- execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administraçã.o Pública por prejuízos decorrentes da não
execuçáo;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administraçáo Pública;
d) exigência da assunçáo da execuçäo e da conclusáo do objeto do contrato pela
seguradora, quando cabível;
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração Pública e das multas aplicadas.
18.8.1. Nahipótese do inciso II do caput do item 18.3, o ato deverá ser precedido de
autorização expressa do secretário(a) municipal competente.

cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - Dos EFEITos DA ExrrNçÃo coNTRATuAL
19.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇAO: Quando a extinçäo decorrer de culpa
exclusiva da Administraçã.o, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido e terá direito a:
19.1.1. Devolução da garantia (se for o caso);
L9.I.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato atê, a data de extinçã.o;
19.1.3. Pagamento do custo da desmobi\ízaçâo.
L9.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinçáo
determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das
sanções previstas neste edital, as seguintes consequências:
L9.2.L, Assunçáo imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administraçáo;
19,2.2. Ocupaçáo e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material
e do pessoal empregados na execuçáo do contrato e necessários à sua continuidade.

CLÁUsULA vIGÉjsIMA - DA NULIDADE coNTRAIuAL
20.I. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução
contratual, caso náo seja possível o sanea¡nento, a decisáo sobre a suspensáo da
execuçáo ou sobre a declaraçã.o de nulidade do contrato somente serâ adotada na
hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliaçäo, entre outros,
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dos seguintes aspectos:
20.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos
beneficios do objeto do contrato; 2O.3. Riscos sociais, ambientais e à segurança da
populaçã.o local decorrentes do atraso na fruição dos beneficios do objeto do contrato;
20.4. Motivaçáo social e ambiental do contrato;
20.5. Custo da deterioraçã.o ou da perda das parcelas executadas;
20.6. Despesa necessária à preservaçáo das instalações e dos serviços já executados;
2O.7 . Despesa inerente à desmobilizaçâo e ao posterior retorno às atividades;
2O.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgáo ou entidade para o
saneamento dos indícios de irregularidades apontados;
2O.9. Custo total e estágio de execução fisica e financeira dos contratos, dos convênios,
das obras ou das parcelas envolvidas;
2O.LO, Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos emrazâo da paralisaçã.o;
20.IL. Custo para realizaçâo de nova licitaçáo ou celebração de novo contrato;
20.L2. custo de oportunidade do capital durante o período de paralisaçáo.
2O.L3. Caso a paralisaçáo ou anulaçã.o náo se revele medida de interesse público, o
poder público deverá optar pela continuidade do contrato e pela soluçáo da
irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuizo da apuraçáo
de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis.
2O.L4. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia
do interesse público envolvido, na forma do art. 147 dalei n." L4.L33/2O2I, e operafii
retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir
ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.
20.15. Caso náo seja possível o retorno à situaçã.o fática anterior, a nulidade será
resolvida pela indenizaçâo por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de
responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis.
20.16. A nulidade nã.o exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado
pelo que houver executado atê a data em que for declarada ou tornadaefrcaz,bem
como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não the seja
imputável, e será promovida a responsabilizaçâo de quem lhe tenha dado causa.
2O.I7. Nenhuma contrataçäo será feita sem a caracterizaçâo adequada de seu objeto
e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas
contratuais vincendas no exercício em que for realizada a contratação sob pena de
nulidade do ato e de responsabilizaçäo de quem the tiver dado causa.

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à
continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha efîcácia em
momento futuro, suficiente para efetuar nova contrataçã.o, por prazo de até 06 (seis)
meses, prorrogável uma :unica vez.

CLÁUsuLA vIGÉjsIIT,IA PRIMEIRA - Do FoRo
2L.L - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de LIMOEIRO DO NORTE - CE, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de soluçã.o pela via
administrativa, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja
ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam
o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas)
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testemunhas idôneas que também o assinam, püã que surta seus jurídicos e legais
efeitos

LIMOEIRO DO NORTE - CE, _ de de

CONTRATANTE

CONTR.II,TADA

TESTEMUNIIAS:

1

CPF N."

2
CPF N.'

^
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ANEXO Iil
DECLARAçÃO DE HABITITAçÃO

PREGÃO ELETRÔTVTCO TV.O

A empresa inscrita no CNPJ n.o
, com sede , declara, sob as

penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no que se refere
a habilitaçáo jurídica, qualificaçáo técnica e econômico-financeira,
e qLre está regular perante aFazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e a CNDT.

de de 20

(assinatura, nome e número da ídentidade do declarante)

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000
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ANEXO IV
DECLARAçÃO DE FATOS SUPERVENTENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N."

A empresa , inscrita no CNPJ n."
, com sede declara, sob as

penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitaçã.o no presente Processo Licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de de 20

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l -Centro - Limoeiro do Norte - Cear6- CEP: ó2930-000
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ANEXO V

DECLARAçÃO NOS TERIT,IOS DO INCTSO XXXrrr DO ARTTGO 7"
DA CF

A empresa
com sede

, CNPJ lto. ,

declara, em atendimento ao
previsto no edital de Pregáo Eletrônico n." sob
as penas da lei, para todos os fins de direito a qLre se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao
Município de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, gu€, em
cumprimento ao estabelecido na Lei rr.o 9.854, de 27 IIOII999,
publicada no DOU de 281 LO I 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79,
da Constituiçã.o Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou. insalubre, nem emprega menores
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a paîtir de 14 (quatoruel anos.

de de 20

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresâ possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condiçáo de aprendiz,
desde que maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000
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ANEXO VI

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAç^ã,O DE
MrcRo EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔWICO TV"

A empresa _, CNPJ n.o
com sede , Declaro (amos) para todos
os fins de direito , especificamente para participaçáo de licitaçã.o
na modalidade de pregã.o, que estou (amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto
na Lei Complementar n" 1 23, de 14 de dezembro de 2006, alterada
pela Lei Complementar no 147 , de 07 de Agosto de 2OI4 e Lei
Complementar n" 1 55 I 20 16, de 27 de outubro de 2OL6.

de 20

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)-,

de

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000
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ESTADO DO CDARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeítura do Municípío

ANEXO VIr (*)

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCTO COM O
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE

PREGÃO ELETRÔTVICO TV"

Eu, , portador(a) do RG no
e CPF no , residente e

domiciliado(a) à

-, 

ocuÞante do cargo de
, , inscrita com o

CNPJ 1l.o , com sede à
, declaro para os devidos fins que náo

tenho nenhum vínculo empregatícío de nenhuma rnratureza, com
a Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE.

,- de-de2o

(Assinatura, nome e Número da carteira de Identidade do Declarante)

(*f A Declaraçã.o será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o
caso.

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000
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vESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

PrefeiÍura do Município

ANEXO VIil

DECLARAçAO DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREG.Ã,O ELETRÔNICO NO

Eu, , portador(a) do RG n" 

-,

como representante de"td"ïäIi,," constituíOo 
o 

O""rrj*Ot"i?

, com sede à , declaro, sob as
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificaçäo da licitação) foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregäo
Eletrônico de n" por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(b) a intençáo de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão
Eletrônico de no , náo foi informada, discutida ou recebida de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de n"

, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregáo Eletrônico de n"

, quanto a participar ou não da referida licitação;
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão

i"Ïï:ä4,1å,"""*,*""0"",ä,:::,åïu:.ïi,fd*,."äiå'?$ïïï,:
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de no _, antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão

åtï:åå'*1:,ïr.,*"d.,di"",rio:u:J"å"äiJlLïJ,i"L"llî¿,å]åi,i?åi
p-p""t""; ", 

(orgão licitante) antes da abertura oficial das

(Ð que está plenamente ciente do teor e da extensäo desta declaraçã.o e que
detém plenos poderes e informações para firmâ-la.

,-de de 2O-.

(Assinatura, nome e Número da carteira de ldentidade do Declarante)

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000



ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeiturø do Munícípío

ANEXO IX
DECLARAçÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAçÕES PRESTADAS

PREGÃO TLETNÔUICO IV"

Eu, , portador(a) do RG ÍÌo
e CPF Ílo , residente e

domiciliado(a) à , ocupante do cargo de

.NPJ ," ' da emPresa 
' inscrita com o

, com sede à
, declaro para os devidos fins que tenho

toda documentaçã.o apresentada neste certame está em
conformidade com art.63,I, da Lei n" I4.I3312O21, de 1" de Abril
de 2O2I.

de_de2O

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2I2l - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000


